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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 358/2022

PROJETO DE LEI N.º

 

Altera o artigo 1° da Lei n° 16.069, de 03 de março de 2009.

 

Art. 1º. Fica alterado o art. 1° da Lei n° 16.069, de 03 de março de 2009, que “fica declarado de utilidade pública o 
Instituto de Pesquisas e Tratamentos Humanísticos – IPTH, com sede e foro no Município de Londrina”, que passará a 
vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 1°. Fica declarado de utilidade pública o Instituto de Pesquisas e Tratamentos Humanísticos – IPTH, com 
sede e foro no Município Apucarana.

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Curitiba, 25 de julho de 2022.

 

 

Arilson Chiorato

Deputado Estadual

 

Justificativa

 

A proposição tem como objetivo a alteração da cidade da entidade declarada de Utilidade Pública pela Lei nº. 16.069, 
de 03 de março de 2009 ao Instituto de Pesquisas e Tratamentos Humanísticos – IPTH, tendo em vista a mudança da 
cidade sede conforme alteração do Estatuto, realizado em 29 de março de 2022. 

Isto posto, solicito o apoiamento e aprovação pelos (as) Nobres Pares.
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Curitiba, 25 de julho de 2022.

 

 

Arilson Chiorato

Deputado Estadual

DEPUTADO ARILSON CHIORATO

Documento assinado eletronicamente em 26/07/2022, às 10:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 358 e o 

código CRC 1D6C5A8C7B5D8BC
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DECLARAÇÃO Nº 194/2022

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pelo Instituto de Pesquisas e Tratamentos Humanísticos - IPTH, sem fins 
lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 02.752.006/0001-40, com sede e foro na Rua Carteiro Jair Aparecido 
Ferreira, nº 646, conjunto habitacional Sumatra, CEP 86.812-763, na cidade de Apucarana, a qual solicita a alteração 
da sede e fora da utilidade pública declarada na Lei nº 16.069, de 03 de março de 2009. Declaro que os documentos 
juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 25 de julho de 2022.

 

 

ARILSON CHIORATO

Deputado Estadual

DEPUTADO ARILSON CHIORATO

Documento assinado eletronicamente em 25/07/2022, às 11:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 194 e o 

código CRC 1E6B5E8C7A5C8EB
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO DE PESQUISAS E TRATAMENTOS HUMANISTICOS - IPTH
CNPJ: 02.752.006/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:27:17 do dia 17/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/09/2022.
Código de controle da certidão: A417.5C0C.B1E2.413C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.







































































































































25/07/22, 17:13 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx 1/1

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Certidão Liberatória 
 
 
 
 
 

INSTITUTO DE PESQUISAS E TRATAMENTOS HUMANÍSTICOS - IPTH 

CNPJ Nº: 02.752.006/0001-40 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE 

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS
ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O INSTITUTO DE
PESQUISAS E TRATAMENTOS HUMANÍSTICOS - IPTH ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE
RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 23/09/2022, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 8278.PIHA.1872
Emitida em 25/07/2022 às 17:11:18 

Dados transmitidos de forma segura.
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INFORMAÇÃO Nº 5831/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 26 de julho de 2022 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 358/2022.

 

 

 

Curitiba, 26 de julho de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 26/07/2022, às 15:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5831 e o 

código CRC 1D6D5E8D8A6B1DE
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Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury 

 

 

 

 

 

 

 

Lei 16069 - 03 de Março de 2009 

 

Publicado no Diário Oficial nº. 7952 de 16 de Abril de 2009  

Súmula: Altera o art. 1º da Lei nº 13.953, de 16 de dezembro de 2002, que declarou de 

utilidade pública a Comunidade Hebraica Cristã, com sede e foro no Município de Londrina. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná aprovou e eu promulgo, nos termos do § 

7º do Artigo 71 da Constituição Estadual, os seguintes dispositivos do Projeto de Lei nº 

485/08: 

Art. 1º. Fica alterado o art. 1º da Lei nº 13.953, de 16 de dezembro de 2002, que declarou de utilidade 

pública a Comunidade Hebraica Cristã, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art 1º Fica declarado de utilidade pública o Instituto de Pesquisas e 

Tratamento Humanístico – IPTH, com sede e foro no Município de Londrina”. 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Dezenove de Dezembro, em 03 de março de 2009. 

  

Nelson Justus  

Presidente 
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INFORMAÇÃO Nº 5847/2022

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 26 de julho de 2022.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 16.490

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 26/07/2022, às 16:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5847 e o 

código CRC 1D6B5E8D8E6A4EA
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DESPACHO - DL Nº 3782/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 28/07/2022, às 18:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3782 e o 

código CRC 1B6C5B9F0A0E6FA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1630/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 358/2022

Projeto de Lei nº 358/2022 
Autor: Deputado Arilson Chiorato

         

Altera o artigo 1° da Lei n° 16.069, de 03 de março de 2009.

Ementa: Constitucionalidade e Legalidade Altera o artigo 1° da Lei n° 16.069, 
de 03 de março de 2009. Parecer Favorável.

 

PREÂMBULO

O Projeto de Lei nº 358/2022 , de autoria do Deputado Arilson Chiorato,Altera o artigo 1° da Lei n° 16.069, de 03 de 
março de2009.

 

O Autor propõe as seguintes alterações, face mudanças no município da Entidade.

 

Altera o artigo 1° da Lei n° 16.069, de 03 de março de 2009. 

 

Art. 1º. Fica alterado o art. 1° da Lei n° 16.069, de 03 de março de 2009, que “fica declarado de utilidade pública o 
Instituto de Pesquisas e Tratamentos Humanísticos – IPTH, com sede e foro no Município de Londrina”, que passará a 
vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 1°. Fica declarado de utilidade pública o Instituto de Pesquisas e Tratamentos Humanísticos – IPTH, com sede e 
foro no Município Apucarana. 

FUNDAMENTAÇÃO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, inciso I do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada. 
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Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer sobre as proposições quanto à sua constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade, adequação regimental das proposições. 

 

 

Quanto à inciativa de projetos - fase introdutória do processo legislativo - estabelece o artigo 126, inciso I e parágrafo 
primeiro, do REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ:

 

Art. 162 -  A iniciativa de qualquer projeto, observado o disposto na 
Constituição do Estado, caberá:

I – a qualquer Deputado, podendo ser individual ou coletiva; 

(...) 

 

§ 1º Todos os projetos, ressalvada a competência exclusiva do Governador, dos 
Tribunais, do Ministério Público ou da Defensoria Pública, terão origem na 
Assembleia, sob a iniciativa de qualquer Deputado ou Comissão, exceto quando 
for exercida a iniciativa popular.

 

Neste mesmo sentido, a CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ, em seu artigo 65, prevê: 

 

Art. 65 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 
Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

Verificada a possibilidade de iniciativa para a propositura do projeto de lei, passa-se à análise da competência para 
legislar sobre a matéria e legalidade.

Não existem óbices legais para a aprovação do Projeto de Lei , uma vez que seu objetivo é apenas alterar  sua sede, 
conforme o art. 1º deste projeto de lei.
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Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise está em conformidade com os requisitos da Lei 
Complementar Federal nº 95/98, bem como em âmbito estadual, da Lei Complementar 176/2014, às quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do  Projeto de Lei nº 358/2022 em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE .

 

Curitiba, 09 de  agosto  de 2022

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 09/08/2022, às 15:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1630 e o 

código CRC 1A6E6C0A0D6C8EE
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INFORMAÇÃO Nº 6255/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 358/2022, de autoria do Deputado Arilson Chiorato, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 9 de agosto de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 29 de agosto de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 29/08/2022, às 11:06, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6255 e o 

código CRC 1F6B6B1B7C8A1CE
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DESPACHO - DL Nº 4061/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 29/08/2022, às 13:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4061 e o 

código CRC 1E6C6A1D7B8D1EC
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